Lei N.º 1598/01 de 19 de Novembro de 2001

Autoriza o Poder Executivo Municipal a Firmar Convênio com a Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC .

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a firmar Convênio com a Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC, para a execução do Curso de Pedagogia na modalidade a distância.

Art. 2º.  As despesas decorrentes da presente Lei serão pagas pelas dotações orçamentárias 3130.00 – Serviços de Terceiros e Encargos – 3120.00 – Material de Consumo – 4120.00 – Equip. e Material Permanente -  3100.00 – Despesas de Custeio – 3000.00 – Despesas Correntes – 08.07.021.2011 – Manutenção das Atividades da Sec. Munic. Educação – 04.01 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – 04.00 –  Sec. Mun. de Educação, Cultura e Esporte.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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